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Ata da 263ª. Assembleia Geral Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – 

COMMULHER. Aos 17 dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco (segunda feira), às 09 

horas, no auditório da Rua D. Pedro II - Centro – Santos, iniciamos a reunião presencial, cujas 

presenças foram confirmadas pela folha de presença anexa. A reunião foi conduzida pela Presidente 

Diná Ferreira, que cumprimentou e agradeceu a presença de todas e iniciou a pauta da Assembleia.  

Item 1- Aprovação da Ata da Assembleia anterior AGO 262ª – COMMULHER- A Presidente 

perguntou sobre a aprovação da Ata 262ª, e a mesma foi aprovada sem ressalva. Item 2 - Discussão 

e Deliberação do Tema do XXIII Encontro COMMULHER 2026: A Presidente comentou que, 

como ocorre todos os anos, o Conselho envia Ofício para o Gabinete do Prefeito propondo datas para 

a realização da Abertura da Semana da Mulher, considerando a data de 08 de março, Dia 

Internacional da Mulher, que em 2026 será domingo, iremos propor o dia 06 (sexta-feira) ou dia 09 

(segunda-feira) e, como em anos anteriores, o Evento, de realização do Conselho, fechando a 

Semana será dia 13 de março (sexta-feira), em local a ser definido. Em seguida, conforme discutido 

na Assembleia anterior de que seria interessante abordarmos a questão da saúde mental da mulher, 

foi aberto para sugestões de temas e/ou indicações de palestrantes, considerado o tema definido, onde 

a ideia é serem dois palestrantes, sendo um da área médica e ter um contraponto, o que foi aprovado 

por todas. Continuando, as conselheiras foram fazendo sugestões de temas, algumas acrescentando  

ou mudando palavras e ficou como proposta –  Universo Feminino: Saúde Mental e as Múltiplas 

Mulheridades. As conselheiras ficaram de indicar palestrantes. Item 3 – Propostas de atuação das 

Câmaras: A Presidente informou que foi realizada reunião no dia 10/11, com a câmara de 

Planejamento e Projetos, onde foram discutidas as respostas das Secretarias que já enviaram as 

considerações sobre as propostas enviadas, mas que vamos aguardar que todas as Secretarias 

respondam para em seguida atualizarmos o Plano Municipal de Políticas para as Mulheres e que será 

importante darmos retorno para as Comunidades. Em seguida, cobrou da Câmara de Comunicação a 

divulgação do pagamento de contribuição, inserida no carnê do IPTU, para o Fundo Municipal da 

Mulher e que também se faz necessário a divulgação das atribuições, competência e composição do 

Conselho da Mulher, pela Internet e também material impresso. Sobre a Câmara Financeira informou 

que o Plano de Ação / Plano de Aplicação do Fundo já está aprovado e pronto para a utilização e que 

teremos que ver o ano que vem como será utilizado, como, por exemplo, materiais de divulgação. 

Em seguida a representante da OSC Mulheres S/A, Tatiana Riesco, optou por participar da Câmara 

de Legislação, que terá como atribuição, junto ao Judiciário, propor a destinação dos valores 

oriundos de multas ou outros, para o Fundo Municipal da Mulher para a realização de projetos. Item 

4 - Relatos da Coordenadoria da Mulher: A Coordenadora justificou a ausência e enviou 

mensagem informando que, as Caminhadas alusivas ao dia 25 de novembro – Dia Internacional pela 

eliminação da violência contra a Mulher, serão realizadas nos dias 29 no Jardim Botânico e 30 de 

novembro na orla da praia, estão confirmadas e que a entrega das camisetas será informada 

oportunamente. Item 5 -  Relatos da Diretoria: A Presidente informou da Reunião no dia 10, com a 

câmara de Planejamento e Projetos, para falar sobre as propostas da Conferência Municipal, e que 

após todas as secretarias responderem, vamos atualizar o Plano Municipal de Políticas para Mulheres 

com: responsável, prazos curto, médio ou longo, e demais informações para que o Conselho possa 

acompanhar e dar retorno às Comunidades, esperamos que até agosto de 2026 tenhamos concluído. 

Informou também que participou da Reunião dos Conselhos de Direitos onde foi deliberado sobre o 

evento de 10/12, no Jardim Botânico, sobre o dia Internacional dos Direitos Humanos, das 10h às 

17h, com intensa programação durante toda a semana, de 08 a 12 de dezembro em vários locais e que 

oportunamente será divulgada toda a programação. Informou sobre o Seminário Enfrentamento à 

Violência contra a Mulher: Ações, Caminhos e Fluxos de Atendimentos, realizado pela Secretaria de 

Saúde no próximo dia 27 de novembro, cuja divulgação será colocada no Grupo do Conselho, e que 
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foi convidada para participar no dia 14 de novembro da reunião da Câmara de Direitos Humanos do 

Condesb – Conselho de Desenvolvimento da Baixada Santista ligado à AGEM - Agência 

Metropolitana da Baixada Santista. Item 6 - Assuntos Gerais: A Presidente convidou a conselheira 

Tatiana para divulgar o “Congresso Dia Internacional pela Eliminação da Violência contra as 

Mulheres”, que será realizado no dia 25/11, no Auditório da OAB, que as inscrições estão abertas e 

será colocado no grupo do Conselho e que todas estavam convidadas. Sem mais nada a tratar, a 

Presidente agradeceu as presenças das conselheiras e deu por encerrada a reunião, onde eu, Glaucia 

Cristina Silva de Oliveira, redigi a presente Ata, que vai assinada por mim e pela Presidente Diná 

Ferreira Oliveira.   

 

             

 

 

 

          Diná Ferreira Oliveira                                             Gláucia Cristina Silva de Oliveira 

        Presidente COMMULHER                                                        2ª Secretária 
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